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Ementa:  Institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; altera as Leis nºs
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 8.212, de 24 de julho de 1991; e dá outras providências.

Orientação da FPA: Favorável ao projeto

Comissão Parecer FPA
PLEN – Plenário do
Senado Federal

Recebido o Relatório favorável do Senador
Fabiano Contarato.

Favorável ao parecer do
relator

Principais pontos

O Projeto tem por fim estabelecer conceitos, objetivos e diretrizes da Política Nacional de
Pagamento por Serviços Ambientais, criar o Programa Federal de Pagamento por Serviços
Ambientais, o Fundo Federal de Pagamento por Serviços Ambientais e o Cadastro Nacional
de Pagamento por Serviços Ambientais, e dispor sobre os contratos de pagamento por
serviços ambientais.
A intenção é recompensar financeiramente o produtor rural que preservar ou desenvolver
iniciativas de preservação ou recuperação ambiental em sua propriedade.

O serviço ambiental deverá ser registrado em contrato entre o produtor rural e o
Executivo, com especificação sobre as melhorias ambientais assumidas e o valor a
receber, além de prazo de contrato e possíveis penalidades.
A política busca estimular a conservação dos ecossistemas, combater a degradação e
fomentar o desenvolvimento sustentável e tem, entre as diretrizes, o uso do PSA para
promover desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural de populações
tradicionais, povos indígenas e agricultores familiares.
Para fiscalizar o cumprimento dos contratos e o cuidado com o meio ambiente, a
proposta cria um cadastro nacional com dados de todas as áreas participantes do
programa com dados das áreas ambientais da União, de estados e municípios

Justificativa

Pelo texto, o deputado Evair de Melo deixa clara a possibilidade de participação da iniciativa
privada e das organizações não governamentais nas ações da Política Nacional de Pagamento
por Serviços Ambientais e o alinhamento da PSA com as demais políticas ambientais e
setoriais, além de esclarecer que o contrato por meio da PSA é voluntário.

Além disso, o substitutivo tirou do projeto original a previsão de um fundo federal
apenas para sustentar a PSA.

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138725
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O serviço ambiental constitui a ação humana voltada para a conservação dos ecossistemas
naturais, que prestam os serviços ecossistêmicos. O Pagamento por Serviços Ambientais
(PSA), por sua vez, é uma forma de estímulo econômico à continuidade dessas ações.
Há diversas pessoas que realizam muito mais, em prol da proteção ambiental, do que são
legalmente obrigadas a fazer. Por exemplo, elas conservam mais vegetação nativa em suas
propriedades do que aquela porção que são obrigadas a manter por força da lei.
O PSA visa proporcionar a esses cidadãos uma compensação como forma de estímulo para que
mantenham suas áreas conservadas, ou que continuem a exercer as atividades que beneficiam
a conservação.


